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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013  
 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PREENCHIMENTO DE 
CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAJUBÁ-MG. 

 

 
 
A Prefeitura Municipal de Itajubá torna público que estarão abertas, no período a seguir indicado, inscrições ao Concurso Público de 
Provas para provimento do cargo de Guarda Municipal de Itajubá, criada pela Lei Complementar nº 050/2010, alterada pela Lei 
Complementar nº 058/2011, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 

O Concurso Público será acompanhado por uma Comissão de Concursos criada por meio de Portaria do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal. 
 
 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS E OUTROS DADOS 
1.1. Cargo: Guarda Municipal 
1.2. Vagas ampla concorrência: 28 
1.3. Vagas portadores de necessidades especiais: 02 
1.4. Grau de escolaridade: médio completo 
1.5. Vencimento inicial: R$ 1.134,00 
1.6. Taxa de inscrição: R$ 50,00 
1.7. Jornada de trabalho: 40 horas semanais, nos termos da escala e conforme a necessidade do serviço, finais de semana e 

período noturno, de acordo com a legislação vigente.  
1.8. Atribuições do cargo: estão contidas no Anexo IV 
1.9. Área de atuação: postos de serviços e logradouros públicos do município de Itajubá, especificados pelo Comando da Guarda 

Municipal. 
1.10. Regime jurídico: os candidatos aprovados no concurso, após sua nomeação para a Prefeitura Municipal de Itajubá, terão 

suas relações de trabalho regidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Orgânica do Município de Itajubá e 
legislação aplicável. 

1.11. Prazo de validade do Concurso: 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, uma vez, 
por igual período, a juízo do Executivo Municipal. 

 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA POSSE 
2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no § 1º do 

art. 12 da Constituição da República e amparado pela reciprocidade de direitos advinda da legislação específica, conforme 
item 11.6 alínea “k”. 

2.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
2.3. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
2.4. Ter, na data da posse, a escolaridade e os requisitos exigidos para o preenchimento do cargo. 
2.5. Ter, na data da posse, a idade mínima de 18 (dezoito) anos e a máxima de 35 (trinta e cinco) anos completos. 
2.6. Ter Carteira Nacional de Habilitação nas categorias mínimas "A ou B". 
2.7. Ter disponibilidade para trabalhar em regime especial de serviço sujeito a escalas e plantões conforme regulamento em vigor. 
2.8. Frequentar com aproveitamento o Curso de Formação para Guarda Municipal. 
2.9. Gozar de boa saúde física, mental e psicológica, que será comprovada mediante exames clínicos, laboratoriais e avaliação 

psicológica. 
2.10. Não ser aposentado por invalidez ou estar em idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 (setenta) anos, em obediência 

ao Art. 40, inciso II da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
2.11. Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos de acumulação permitida na Constituição. 
2.12. Ter conduta social ilibada, apurada mediante procedimento investigativo específico. 
2.13. Para fins de conduta social ilibada o candidato deverá apresentar, certidões  negativas de antecedentes criminais fornecidas 

pelas Justiças Federal, Estadual, Eleitoral e Militar e não poderá estar indiciado em inquérito comum ou militar ou sendo 
processado criminalmente por crime doloso. 

2.14. Em caso de positividade em qualquer das certidões previstas no item anterior, será garantido ao candidato o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 

2.15. No ato da inscrição não serão solicitados os comprovantes das exigências contidas neste Edital. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1. Disposições Gerais 
3.1.1. O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este concurso e da legislação 

pertinente, antes de realizar sua inscrição, evitando ônus desnecessários. 



 

2 

3.1.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante a exatidão dos dados cadastrais informados no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, via Internet.  

3.1.3. A Prefeitura de Itajubá e o IMAM não se responsabilizam por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereço 
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato. 

3.1.4. Qualquer informação falsa ou inexata por parte do candidato no Requerimento Eletrônico de Inscrição, apurada a qualquer 
tempo, implicará na convocação do candidato para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente os esclarecimentos e a 
documentação necessária. 

3.1.5. A Prefeitura e o IMAM não se responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhes forem imputáveis, por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de impressão, 
problemas de ordem técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e a impressão do boleto bancário.  

3.1.6. O Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente à taxa são pessoais e intransferíveis. 
3.1.7. A inexistência, por qualquer motivo, do pagamento da taxa de inscrição será motivo de indeferimento da inscrição, exceto 

para os candidatos que se enquadrarem no item 3.2.1. 
3.1.8. Não haverá inscrição condicional, via fac-simile,  e/ou extemporânea. 
3.1.9. O candidato portador de deficiência além de declarar no Requerimento Eletrônico de Inscrição,  a sua condição de deficiente 

físico, deverá encaminhar ao IMAM, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, conforme especificado no item 
5.5. deste Edital. 

3.1.10. O valor da taxa de inscrição paga em duplicidade ou fora do prazo será devolvido no prazo de 10 dias úteis, mediante 
comprovação e solicitação do candidato, por escrito, endereçado ao IMAM, constando os dados necessários para sua 
devolução. 

3.1.11. O valor da taxa de inscrição será devolvido ao candidato nos casos de cancelamento, suspensão, alteração da data prevista 
para realização da prova ou não realização do Concurso Público.  

3.1.11.1. A restituição da taxa de inscrição deverá ser requerida pelo candidato ou por procurador por ele constituído, por meio do 
preenchimento e entrega de formulário a ser disponibilizado pelo IMAM, em seu site ( www.imam.org.br ) e no Balcão de 
Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à Av. Jerson Dias, 500, Estiva - 
Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H  de segunda a sexta-feira, ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX 
ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, 
Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500 nos prazos estabelecidos nos itens 3.1.11.3. e 3.1.11.4. 

3.1.11.2. O formulário de restituição da taxa de inscrição estará disponível, nos locais indicados no subitem 3.1.11.1., desde a data 
de publicação do ato que ensejou a não realização do certame. 

3.1.11.3. No caso de cancelamento, suspensão e não realização do Concurso Público o formulário de restituição, devidamente 
preenchido e acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 30 (trinta) 
dias após o ato que ensejou a não realização do certame, no Posto de Informações ou enviado via Correios com AR por 
meio de SEDEX ou carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, 
Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.11.4. No caso de alteração da data prevista para realização da prova o formulário de restituição, devidamente preenchido e 
acompanhado de cópia de documento de identidade do candidato, deverá ser entregue, em até 20 (vinte) dias anteriores 
à nova data de realização das provas, no Posto de Informações ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX ou 
carta com Aviso de Recebimento (AR),  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, 
Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500. 

3.1.11.5. A restituição da taxa de inscrição será processada nos 20 (vinte) dias seguintes ao término do prazo fixado nos subitens 
3.1.11.3, 3.1.11.4, por meio de depósito bancário em conta a ser indicada no respectivo formulário de restituição. 

3.1.11.6. O valor a ser restituído ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM desde a data do pagamento 
da inscrição até a data da efetiva restituição. 

 
3.1.12. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as 

quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.1.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento Eletrônico de Inscrição, arcando o mesmo com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 
3.1.14. O Edital poderá ser impresso pelo candidato, via Internet no site www.imam.org.br  e estará disponível, para consulta, na 

Prefeitura Municipal de Itajubá. 
 
3.2. Isenção do pagamento de taxa de inscrição: 
3.2.1. Considerando os princípios fundamentais estabelecidos na Constituição Federal/88, o candidato de baixa renda ou que 

comprove a limitação de ordem financeira, por meio de quaisquer documentos legalmente admitidos, poderá requerer a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 17, 18 e 19 de fevereiro de 2014. 

3.2.2. O formulário de solicitação de isenção conforme Anexo VI deste Edital, também estará disponível para impressão na página 
eletrônica www.imam.org.br (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Itajubá-MG – Edital 001/2013 – 
Guarda Municipal/Informações do Concurso).  

3.2.3. Para requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá: 
3.2.3.1. preencher o formulário de pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Anexo VI. 
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3.2.3.2. apresentar cópia da carteira de identidade. 
3.2.3.3. comprovar a situação do item 3.2.1 de uma das formas abaixo: 

a) para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico, de que trata o 
Decreto nº 6.135 de 26/06/07 deverá preencher no formulário de pedido de isenção o Número de Identificação Social – 
NIS, atribuído pelo CADÚnico. 

b) para o candidato membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/07; deverá comprovar 
mediante a apresentação de cópias das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – que contenham a 
foto, a qualificação civil, a anotação do último contrato de trabalho e a página subsequente de todos os membros da 
família, bem como comprovante de residência oficial (fatura de água, energia elétrica ou telefone fixo) dos três últimos 
meses, que prove mesmo domicílio. 

c) para o candidato hipossuficiente, declarar de próprio punho de que a sua situação econômica financeira não lhe permite 
pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
de sua declaração, conforme modelo do Anexo VI - B. 

3.2.4. Para o candidato inscrito no Cadastro Único para Programa Sociais do Governo Federal – CADÚnico a entidade 
organizadora do concurso público consultará ao órgão gestor do CADÚnico para confirmar a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato. 

3.2.5. Para o candidato membro de família de baixa renda ou hipossuficiente, a documentação será analisada pelo IMAM que 
poderá solicitar da Secretaria de Assistência Social do município onde reside o candidato, a comprovação da veracidade das 
informações prestadas. 

3.2.6. O candidato poderá, a critério do IMAM, ser convocado para apresentar documentação original, bem como outros 
documentos complementares. 

3.2.7. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto nº 83.936, de 06/09/79, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa. 

3.2.8. O formulário de pedido de isenção devidamente preenchido e assinado, a cópia da  
Carteira de Identidade  e a documentação comprobatória especificada no item 3.2.3.3. alíneas “a e b”  poderão ser: 
a) entregues no Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à Av. 

Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H no prazo estabelecido no item 3.2.1.  
b) enviados via Correios com AR por meio de SEDEX,  ou carta com Aviso de Recebimento (AR),    para a rua Célia de 

Souza, 55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo 
estabelecido no item 3.2.1.  

 
3.2.9. O formulário de pedido de isenção, a cópia da Carteira de Identidade e a documentação comprobatória deverão ser 

entregues em envelope fechado contendo, na face frontal, os seguintes dados de encaminhamento: Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Itajubá – Edital 001/2013 – Guarda Municipal – Ref. Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição.  

3.2.10. Cada candidato deverá encaminhar individualmente seu formulário, sendo vedado o envio de formulários de mais de um 
candidato no mesmo envelope. 

3.2.11. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax e/ou correio eletrônico.. 
3.2.12. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no item 3.2.3.3. 
d) não observar o prazo estabelecido no item 3.2.1. 
e) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 

3.2.13. O deferimento ou indeferimento da solicitação do pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato será 
publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br , no dia 05/03/2014, em 
ordem alfabética, com o número de carteira de identidade. 

3.2.14. O candidato cuja isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida estará automaticamente inscrito neste concurso. 
3.2.15. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido por omissão de informações será 

concedido prazo de 3 (três) dias para que requeira a correção dos dados, sob pena de cancelamento da inscrição. 
3.2.16. O candidato que tiver o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição 

conforme o disposto no item 4 e seus subitens. 
3.2.17. Caberá recurso contra o indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição nos dias 06, 07 e 10 de março de 

2014 por uma das seguintes formas: 
a) ser entregue no Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à Av. 

Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H.  
b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX, ou carta com Aviso de Recebimento (AR) para a rua Célia de Souza, 

55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500.  
3.2.18. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente, por intermédio de procurador ou via correios em envelope fechado, no 

período recursal, conforme o disposto no item 3.2.17 alíneas a e b, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itajubá – Edital 001/2013 – Guarda Municipal - 
Indeferimento da Isenção da Taxa de Inscrição, nome completo, identidade e cargo. 

3.2.19. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento do recurso será publicada no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites 
www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br , no dia 14/03/2014. 
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3.2.20. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes, assegurado o direito do contraditório e a ampla defesa. 

 
3.3. Outras informações referentes à inscrição: 
3.3.1. O candidato receberá pelos Correios, no endereço indicado no Requerimento Eletrônico de Inscrição o Cartão de Inscrição 

contendo o local, dia e horário de realização da prova. No caso do não recebimento do Cartão até o dia 14/04/2014 ou 
receber com incorreções o candidato poderá entrar em contato pelo telefone (31) 3324-7076, no horário de 09:00 às 17:00 H 
ou verificar a relação de candidatos inscritos com local de prova no site www.imam.org.br. 

3.3.2. É obrigação do candidato conferir, no Cartão de Inscrição, seu nome, o número do documento utilizado para inscrição, a 
data do seu nascimento e o  cargo pleiteado. 

3.3.3. Os eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato e no número do documento utilizado para inscrição, serão 
anotados pelo Fiscal de Sala, no dia, no horário e no local de realização de sua prova. 

3.3.4. Os eventuais erros de digitação na data do nascimento do candidato, deverá ser corrigido enviando e-mail para 
imam@imam.org.br ou enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, contendo externamente, em sua face frontal, os 
seguintes dados – Ref  - Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itajubá – Edital 001/2013 – Guarda Municipal, 
Correção da Data de Nascimento, nome completo, identidade e cargo pretendido. 

3.3.5. O candidato que não solicitar a correção dos dados deverá arcar exclusivamente com as consequências advindas de sua 
omissão. 

3.3.6. O candidato deverá comparecer ao local da prova com documento oficial de identidade com foto. 
3.3.7. Outras informações referentes a este concurso poderão ser obtidas pelo telefone do IMAM (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 

horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, ou pelo site www.imam.org.br 
 
 
4. DA EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
4.1. Período: a partir das 10:00h do dia 17/02/2014 até às 23:59h do dia 17/03/2014. 
4.2. A inscrição será recebida, exclusivamente, via internet no endereço eletrônico www.imam.org.br  

O candidato que tiver dificuldade de acesso a internet poderá, pessoalmente ou através de procurador, comparecer, 
durante o período de inscrição, diretamente no Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado 
no Centro Administrativo, à Av. Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H de segunda a sexta-
feira, munido de documento de identidade e CPF para realização de sua inscrição e impressão do seu boleto 
bancário. 
Será disponibilizado no endereço acima citado, pessoal capacitado para atender o candidato, inclusive no 
preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição e na impressão do boleto bancário. 

4.3.  Para inscrever-se, o candidato deverá: 
a) acessar o endereço eletrônico www.imam.org.br, (clicar Concursos em Andamento/Prefeitura Municipal de Itajubá-MG – 

Edital 001/2013 Guarda Municipal /Inscrição on line); 
b) preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição; 
c) confirmar os dados cadastrados; 
d) gerar e imprimir o boleto bancário; 
e) efetivar o pagamento do valor da taxa de inscrição correspondente, em qualquer agência bancária em seu horário normal 

de funcionamento, até o dia 18/03/2014. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias 
na localidade em que o candidato se encontra, este deverá antecipar o respectivo pagamento, considerando o primeiro 
dia útil que antecede o feriado como data final para realização do pagamento da taxa de inscrição, desde que o 
pagamento seja feito no período de inscrição determinado neste Edital. 

 
4.4. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, (fax), transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, agendamentos de pagamentos, ou por qualquer 
outra via que não a especificada neste Edital. 

4.5. Não será válida a inscrição via Internet cujo pagamento seja realizado em desacordo com a forma e o prazo previstos nos itens  
4.1., 4.2. e 4.3. 

4.6. A inscrição via Internet somente será concretizada se confirmado o pagamento da taxa de inscrição.  
4.7. O comprovante de pagamento do candidato será o boleto, devidamente quitado. Para esse fim, o boleto deverá estar 

autenticado ou acompanhado de respectivo comprovante do pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo 
considerado para tal o simples agendamento de pagamento.  

4.8. O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para 
possibilitar a correta impressão e leitura dos dados e do código de barras.  

4.9. Qualquer dúvida quanto ao procedimento ou dificuldade do preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, o 
candidato deverá entrar em contato com o IMAM pelo telefone  (31) 3324-7076 de 09:00 às 17:00 horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. 
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5. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no presente Concurso Público, em cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, para as quais serão reservadas 5% (cinco por 
cento) das vagas de cada cargo oferecidas neste concurso. 

5.2. Consideram-se deficiências que asseguram ao candidato o direito de concorrer às vagas reservadas, aquelas identificadas nas 
categorias contidas no Artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99. 

5.3. Após o preenchimento das vagas contidas no Edital para as pessoas portadoras de deficiência será observado o mesmo 
percentual em caso de surgimento de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso.  

5.4. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Requerimento Eletrônico de Inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos neste Edital, deverá proceder da seguinte forma:  
a) informar se é portador de deficiência; 
b) selecionar o tipo de deficiência; 
c) informar se necessita e especificar a condição especial para a realização das provas; 
d) enviar laudo médico conforme item 5.5. 

5.5. O candidato portador de deficiência deverá entregar pessoalmente, ou através de procurador, durante o período de 
inscrição, no Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à Av. 
Jerson Dias, 500, Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H de segunda a sexta-feira,   ou enviar via Correios 
com AR por meio de SEDEX, ou carta com aviso de Recebimento (AR)   para a rua Célia de Souza, 55, do bairro da 
Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500,  postada até a data de encerramento das inscrições, 
laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença-CID,  bem como a provável causa da deficiência.  

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, no ato da inscrição, condição especial para o dia de realização 
das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/1999 e suas alterações. O candidato que não fizer tal requerimento terá 
o mesmo tratamento oferecido aos demais candidatos, não lhe cabendo qualquer reivindicação a esse respeito no dia 
da prova ou posteriormente.  

5.7. Na falta do laudo médico ou das informações indicadas no item 5.5 o Requerimento Eletrônico de Inscrição será 
processado como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição, não podendo o 
candidato alegar posteriormente esta condição, para reivindicar a prerrogativa legal. 

5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo no ato da 
inscrição, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, seguindo mesmo 
procedimento indicado no item 5.5, deste Edital. 

5.9. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e deliberação do IMAM, observada 
a legislação específica. 

5.10. O candidato portador de deficiência que eventualmente não proceder conforme disposto no item 5.4. alínea “c” deste Edital, 
não indicando no Requerimento Eletrônico de Inscrição, a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo, por meio de 
requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado ao IMAM, acompanhado do respectivo Laudo 
Médico, conforme disposto neste Edital, no item 5.5., até o término das inscrições.  

5.11. O candidato portador de deficiência deverá atender a todos os itens especificados neste Edital. 
5.12. O candidato portador de deficiência resguardadas as condições especiais previstas neste Edital, participará do Concurso 

Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para os demais candidatos. 

5.13. Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, as mesmas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.14. O local da realização da prova deverá oferecer condições de acessibilidade aos candidatos portadores de necessidades 
especiais, segundo as peculiaridades dos inscritos, contando, também, com indicações seguras de localização, de modo a 
evitar que esses candidatos venham a ser prejudicados. 

5.15. O candidato será submetido, quando convocado, à Perícia Médica realizada por junta médica da Prefeitura Municipal, sem 
ônus para o mesmo, que terá decisão sobre a aptidão do candidato ao cargo a que concorre considerando o grau de 
deficiência. 

5.16. A Perícia Médica mencionada não exime o candidato portador de deficiência dos exames de saúde pré-admissionais e 
regulares. 

5.17. O candidato que, após avaliação médica, não for considerado portador de deficiência nos termos da legislação vigente, 
permanecerá somente na lista geral de classificação do cargo para o qual se inscreveu. 

5.18. O candidato que, após avaliação médica, sua deficiência for considerada incompatível com as atribuições do cargo 
pretendido, que após análise do recurso citado no item 10.1.4., o mesmo for indeferido e esgotadas todas as instâncias 
possíveis de recurso será eliminado do concurso, com a consequente anulação do ato de posse correspondente. 

5.19. O 1º (primeiro) preenchimento do cargo, por candidato classificado portador de deficiência deverá ocorrer quando da                 
5ª  (quinta) vaga de cada cargo contemplado neste Edital. As demais admissões ocorrerão na 21ª, na 41ª, 61ª e assim por 
diante, durante o prazo de validade deste Concurso Público. Para tanto será convocado candidato portador de deficiência 
melhor classificado no cargo. 
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6. DO PROCESSO SELETIVO  
 
O processo seletivo constará de quatro fases: 1ª: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 2ª: Prova de Capacidade Física, 3ª: 
Avaliação Psicológica, 4ª: Curso de Formação para Guarda Municipal, conforme discriminação abaixo: 
6.1. 1ª FASE: PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA: de caráter eliminatório e classificatório, constando de 25 (vinte e 

cinco) questões com 04 (quatro) opções de resposta, no valor de 04 (quatro) pontos por resposta correta, com duração 
máxima de 03 (três) horas, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver o mínimo de 60% (sessenta por cento) dos 
pontos. 

6.1.1. O conteúdo de todas as provas e os respectivos programas constituem o Anexo I deste Edital. 
 
 
6.2. 2ª FASE: PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA: de caráter eliminatório, em data, horário e local a serem divulgados pela 

Comissão de Concurso, oportunidade em que serão convocados os 70 (setenta) primeiros candidatos por ordem de 
classificação (respeitados os critérios de desempate). 

6.2.1. A prova de Capacidade Física consistirá nos seguintes testes: 
 MASCULINO 
a) Flexão na barra fixa 
b) Resistência abdominal 
c) Resistência aeróbica 

 
 FEMININO 
a) Flexão de braços e antebraços 
b) Resistência abdominal 
c) Resistência aeróbica 

 
 
6.2.2. O candidato deverá apresentar-se para a Prova de Capacidade Física munido de: 

a) documento único de identidade original de valor legal, que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, de 
preferência o apresentando no ato da inscrição, preferencialmente com o Comprovante Definitivo de Inscrição. 

b) atestado médico, comprovando estar em pleno gozo de saúde física e mental, apto, portanto para ser submetido à Prova 
de Capacidade Física. (conforme modelo no Anexo II). 

 
6.2.3. Somente será submetido à Prova de Capacidade Física o candidato que estiver de posse do atestado médico original, em 

papel timbrado e com carimbo em que constem o nome e o CRM do médico, expedido em data, no máximo retroativa a 20 
(vinte) dias da realização da Prova de Capacidade Física. 

6.2.4. Será eliminado do Concurso o candidato que não atender ao disposto nos itens 6.2.2. e 6.2.3. 
6.2.5. Para a Prova de Capacidade Física o candidato deverá comparecer ao local designado com trajes adequados: camiseta, 

calção de ginástica ou malha e tênis. 
6.2.6. A Prova de Capacidade Física destina-se a avaliar a adequabilidade na execução das tarefas típicas do cargo, conforme 

Anexo IV. 
6.2.7. Será considerado apto o candidato que obtiver o aproveitamento mínimo, conforme Anexo III. 
6.2.8. A Prova de Capacidade Física, terá caráter eliminatório, objetivando apenas declarar aptidão ou inaptidão do candidato para 

o exercício do cargo, sendo que o candidato considerado inapto será eliminado do concurso independentemente da 
pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

6.2.9. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados menstruais, indisposições, 
cãibras, contusões, ou outros que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes ou diminuam sua capacidade física 
e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da banca examinadora. 

6.2.10. O aquecimento e preparação para a prova são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no 
andamento da aplicação e avaliação da Prova de Capacidade Física. 

6.2.11. A contagem oficial de tempo e do número de repetições dos candidatos em cada teste será realizada exclusivamente pela 
banca examinadora. 

6.2.12. Em razão de condições climáticas, a critério da Comissão de Concurso, a Prova de Capacidade Física poderá ser cancelada 
ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não realizaram a Prova o adiamento para nova data. 

6.2.13. A Prefeitura Municipal de Itajubá e a organizadora do Concurso não se responsabilizam com acidentes que possam ocorrer 
com o candidato durante a execução dos testes da Prova de Capacidade Física. 

6.2.14. Não haverá divulgação da relação dos candidatos reprovados na Prova de Capacidade Física. 
 
 
6.3. 3ª FASE: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: de caráter eliminatório, em data, horário e local a serem divulgados pela Comissão do 

Concurso. Será aplicada para todos os candidatos aprovados na Prova de Capacidade Física. 
6.3.1. Na Avaliação Psicológica serão utilizadas técnicas e testes psicológicos devidamente validados e reconhecidos pelo 

Conselho Federal de Psicologia. 
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6.3.2. A Avaliação Psicológica tem como objetivo auxiliar na seleção de candidatos, mensurando, de forma objetiva e padronizada, 
características e habilidades psicológicas do candidato à Guarda Municipal, de acordo com o perfil estabelecido, baseado 
nas atribuições do cargo descritas no edital. 

6.3.3. A avaliação será efetuada através do emprego de um conjunto de instrumentos e técnicas científicas, que favoreçam um 
prognóstico a respeito do desempenho, adaptação e adequação ao cargo. 

6.3.4. A avaliação consiste na utilização de técnicas e testes psicológicos, sendo eles medidas psicométricas utilizadas para 
mensurar habilidades específicas, ou seja, atenção e inteligência geral, bem como características de estrutura e dinâmica de 
personalidade, que são indicadores que permitem ao psicólogo avaliar, em termos de probabilidade, o potencial latente 
apresentado pelo candidato em questão, sua capacidade para solução de problemas, além de verificar se o mesmo 
demonstra traços de personalidade, condições de equilíbrio e ajuste psicossocial adequados ao desempenho das atribuições 
do cargo a ser preenchido. 

6.3.5. A Avaliação Psicológica será feita através de entrevista psicológica individual e aplicação da bateria de testes psicológicos 
compreendendo: 

 Entrevista Psicológica – Individual 
 Bateria de Testes: Teste de Atenção Concentrada – Aplicação Coletiva, ,Teste projetivo e expressivo gráfico – Aplicação 

coletiva, Teste Projetivo de Personalidade- Aplicação individual. 
OBS.: A escolha da bateria de testes e as características a serem avaliadas foram levantadas, tendo em vista, as 
características do Perfil Profissiográfico e Perfil Psicológico do cargo de Guarda Municipal bem como as atribuições do 
cargo de Guarda Municipal. 

6.3.6. A Avaliação Psicológica é eliminatória e o candidato poderá obter um dos seguintes resultados: 
 APTO – Candidato apresentou no momento atual de sua vida, perfil psicológico compatível com o perfil exigido para o 

cargo pretendido. 
 INAPTO – candidato apresentou, no momento atual de sua vida, perfil psicológico incompatível com o perfil exigido para 

o cargo pretendido. 
 FALTANTE – Significando que o candidato não compareceu a Avaliação Psicológica ou deixou de efetuar qualquer das 

etapas que compõe esse exame. 
6.3.7. No dia da realização da Avaliação Psicológica, não será permitida a entrada de candidatos portando armas e/ou aparelhos 

eletrônicos. 
6.3.8. É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia de realização da Avaliação Psicológica, alimente-se 

adequadamente, não use bebidas alcoólicas e não ingira nenhum tipo de substância química, a fim de estar em boas 
condições para a realização da referida fase. 

6.3.9. Todas as avaliações psicológicas serão fundamentadas e documentadas, os candidatos poderão obter cópia do Parecer 
Técnico contendo o resultado final de sua avaliação psicológica, independentemente de requerimento específico e ainda que 
o candidato tenha sido considerado apto. 

6.3.10. A Avaliação Psicológica será de responsabilidade da Comissão de Concurso e deverá ser realizada por Psicólogo inscrito no 
Conselho Regional de Psicologia. O profissional deverá ter experiência mínima de 2 anos e capacitação comprovadas na 
área de Avaliação Psicológica. 

 
6.4. 4ª FASE: CURSO DE FORMAÇÃO PARA GUARDA MUNICIPAL: de caráter eliminatório, em data, horário e local a ser 

divulgada pela Comissão de Concurso. Será ministrado para os candidatos aprovados na Avaliação Psicológica, por ordem de 
classificação. 

6.4.1. Ao candidato aprovado e matriculado no Curso será concedida, em caráter precário sem nenhum vínculo trabalhista ou 
estatutário uma bolsa de estudos equivalente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento inicial do cargo de Guarda 
Municipal. 

6.4.2. No caso do candidato ser servidor municipal a freqüência ao curso será considerada o efetivo exercício de seu cargo 
original, contando por seu tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

6.4.3. O servidor municipal, durante o afastamento previsto no item anterior, poderá optar pela percepção de seus vencimentos e 
vantagens ou pelo recebimento da ajuda de custo prevista no item 6.4.1. 

6.4.4. O curso será ministrado com carga horária mínima de 460 horas, conforme ato do Poder Executivo a ser regulamentado nos 
termos da matriz curricular recomendada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP. 

6.4.5. Será considerado apto o candidato que obtiver o mínimo de 70% (setenta por cento) dos pontos em cada disciplina e 
frequentar pelo menos 80% (oitenta por cento) das aulas. 

6.4.6. Será eliminado do Curso de Formação para Guarda Municipal o candidato que: 
a) não atingir o mínimo da freqüência estabelecida 
b) não revelar aproveitamento satisfatório 
c) não atingir a capacitação física necessária para o cargo 
d) não possuir conduta irrepreensível na vida pública ou privada 
e) não preencher os requisitos necessários para obtenção de certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pelos 

órgãos competentes 
6.4.7. Os critérios para apuração das condições acima estabelecidas serão fixados em regulamento próprio. 
6.4.8. O Curso de Formação para Guarda Municipal será de responsabilidade da Comissão de Concurso. 
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7. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  
7.1. A prova deste Concurso Público será aplicada na cidade de Itajubá provavelmente nos dias 19 e/ou 20 de abril de 2014. O 

dia, horário e local serão definidos no Cartão de Inscrição.  
7.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de locais (espaço físico) adequados nos estabelecimentos de ensino 

disponíveis do município de Itajubá, a Prefeitura reserva-se o direito de modificar a data provável para realização das provas. 
7.3. Havendo alteração nas datas prováveis os candidatos serão avisados com a devida antecedência, por meio do Cartão de 

Inscrição, publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br, além da 
imprensa escrita e falada. 

7.4. Em hipótese alguma o candidato poderá fazer prova fora da data, do horário estabelecido para o fechamento dos portões, da 
cidade e do local pré-determinado.. 

7.5. O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário 
previsto, para identificação e assinatura da Lista de Presença.  O candidato deverá trazer lápis, borracha, caneta esferográfica 
azul ou preta. 

7.6. Os horários das provas referir-se-ão ao horário de Brasília/DF. 
7.7. Não haverá tolerância no horário estabelecido para o início da prova. 
7.8. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova só será permitido no horário estabelecido, obrigatoriamente com o 

documento de identidade com foto. 
7.9. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 

Conselho de Classe (OAB, CREA, CRA etc.); Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certificado de Reservista, Carteira de 
Motorista com foto e Passaporte. 

7.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato e deverá 
conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia e data de nascimento. 

7.11. Não serão aceitos documentos de identidade com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
7.12. O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da prova, documento oficial de identidade original, por motivo de perda, 

furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, nos 
30 (trinta) dias anteriores à realização da prova e outro documento que contenha fotografia e assinatura, e será submetido à 
identificação especial que compreende a coleta de assinatura e impressão digital em formulário próprio. 

7.13. O candidato deverá apor sua assinatura na Lista de Presença de acordo com aquela constante no seu documento de 
identidade.  

7.14. O candidato, após ter assinado a Lista de Presença, não poderá ausentar-se do local de realização da sua prova, sem 
acompanhamento do Fiscal de Prova. 

7.15. Será considerado faltoso o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não entregar a Folha de Respostas. 
7.16. Em caso de perda do Cartão de Inscrição, o candidato deverá procurar a Coordenação do concurso na escola e no dia onde a 

prova será realizada. 
7.17. Os portões serão fechados no horário estabelecido para início das provas. O candidato que chegar após o fechamento dos 

portões, terá vedada sua entrada no estabelecimento e será automaticamente eliminado do concurso.  
7.18. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste concurso público, no dia de realização das provas o candidato poderá ser 

submetido ao sistema de detecção de metal. 
7.19. Será excluído do concurso o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para realização da prova; 
b) não apresentar o documento de identidade ou equivalente com foto; (em caso de perda ou roubo do documento, o 

candidato deverá apresentar o Boletim de Ocorrência Policial de acordo com item 7.12). 
c) ausentar-se do recinto da prova sem permissão ou praticar ato de incorreção ou descortesia com qualquer examinador, 

executor e seus auxiliares incumbidos da realização das provas; 
d) utilizar-se de um ou mais meios previstos nos itens 7.20, 7.21 e 7.22; 
e) comunicar-se de forma verbal, escrita ou gestual com outro candidato; 
f) quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação; 
g) ao terminar a prova, não entregar ao Fiscal de Prova, obrigatoriamente, a Folha de Respostas;  
h) ausentar-se do local de prova, sem o acompanhamento do Fiscal de Prova; 
i) utilizar-se de processos ilícitos na realização da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por meio 

eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico; 
j) usar telefone celular nas dependências dos locais de prova; 
k) portar arma (s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de licença para o 

respectivo porte;  
l) perturbar, de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
m) permanecer no local após a conclusão e entrega da prova. 
 

7.20. É proibido, durante a realização das provas, o porte de qualquer equipamento eletrônico pager, beep ou calculadora, agendas 
eletrônicas ou similares, gravador, palm-top, notebook,  canetas eletrônicas ou qualquer outro receptor de mensagens. 

7.21. O candidato que portar relógio ou telefone celular, deverá entregá-los ao Fiscal de Sala, antes do início da prova, que por sua 
vez os colocará em envelope lacrado devolvendo-o ao candidato. O envelope lacrado somente poderá ser aberto fora das 
dependências da escola. 
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7.22. Durante as provas é proibido qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou anotações. 

7.23. Os objetos de uso pessoal (bonés, etc) serão colocados em local indicado pelo Fiscal de Prova e retirados somente após a 
entrega da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e da Folha de Respostas.  

7.24. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar o Termo de Fechamento das Folhas de Respostas, atestando a idoneidade da fiscalização da prova, 
retirando-se da mesma de uma só vez. 

7.25. As instruções constantes no Caderno de Prova e na Folha de Respostas complementam este Edital e deverão ser 
rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato.  

7.26. Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado das questões ou 
modo de resolvê-las. 

7.27. O candidato deverá preencher a Folha de Respostas, cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o 
espaço correspondente à alternativa escolhida. A Folha de Respostas será o único documento válido para efeito de correção 
da prova. 

7.28. Será considerada nula a Folha de Respostas da Prova Objetiva que estiver marcada a lápis. 
7.29. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob pena de 

arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua correção.  
7.30. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
7.31. O candidato deverá entregar, obrigatoriamente ao Fiscal de Prova, ao terminar as provas ou findo o prazo limite para sua 

realização o Caderno de Prova e a Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada.  
7.32. Não serão atribuídos pontos às questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta, (mesmo 

que uma delas esteja correta),  ou que estiverem em branco. 
7.33. A correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha será por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas 

exclusivamente, as respostas transferidas para a Folha de Respostas.  
7.34. A duração das provas será de 03 (três) horas, sendo permitida a saída dos candidatos da sala somente após 50 (cinquenta) 

minutos do seu início. 
7.35. O tempo de duração das provas abrange a assinatura e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.36. O Gabarito Provisório para conferência do desempenho dos candidatos será publicado pela Comissão de Concurso, até o 2º 

(segundo) dia útil após a realização da respectiva prova, no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites www.itajuba.mg.gov.br  
e  www.imam.org.br 

7.37. Não será permitida a entrada de candidatos, em hipótese alguma, no local de realização das provas após o fechamento dos 
portões.  

7.38. Não haverá segunda chamada das provas, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.39. O candidato que comprovar a necessidade de fazer prova em condições especiais, deverá fazer o requerimento por escrito, 

com a documentação pertinente, endereçado à Comissão de Concurso, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes 
da realização da mesma. A solicitação de condições especiais para a realização da prova estará sujeita à apreciação e 
deliberação da Comissão de Concurso. 

7.40. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá fazer o requerimento por 
escrito, endereçado ao IMAM, no prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma. 

7.40.1. Para a amamentação, a criança deverá permanecer em ambiente a ser determinado pela Coordenação do concurso. 
7.40.2. A candidata lactante poderá levar somente 01 (um) acompanhante, que ficará em local determinado pela coordenação e 

será responsável pela guarda da criança. 
7.40.3. Durante o período da amamentação, a candidata lactante será acompanhada por fiscal da organizadora, do sexo feminino 

que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições desse Edital. 
7.40.4. Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 

7.41. Não haverá revisão de provas ou vistas das mesmas salvo o previsto no item 10.1.1.2. deste Edital. 
7.42. Não haverá prova em condições especiais, exceto para os candidatos que se enquadrarem nos itens: 5.6; 5.8; 5.14, 7.39 e 

7.40, deste Edital. 
7.43. Não haverá funcionamento de guarda-volumes e a organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou extravios de 

objetos ou documentos pertencentes aos candidatos. 
7.44. Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso no 

estabelecimento de aplicação das provas. 
7.45. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou 

representante do IMAM no local e no dia da realização da prova, para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso 
necessário, sejam tomadas as providências cabíveis. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações que não 
tenham sido registradas na ocasião. 

 
 
8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
8.1. A identificação correta do local de aplicação da prova e o comparecimento no horário determinado serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Em hipótese alguma será realizada a mesma fora do local, data e horário determinado. 
8.2. A prova será realizada em Itajubá, em dia, local e horário a ser divulgado pela Comissão de Concurso. 
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8.3. A critério da comissão, a Prova de Capacidade Física poderá ser filmada. 
8.4. A Prova será realizada por profissional de educação física. 
8.5. Não será admitido o uso de qualquer substância química capaz de alterar o desenvolvimento natural do candidato, ficando a 

critério da Comissão Examinadora a escolha aleatória de qualquer concorrente para sujeição a exames laboratoriais. 
8.6. Será eliminado do Concurso o candidato que: 

a) negar-se fornecer o material para exame laboratorais, bem como aquele cujo resultado for positivo. 
b) para prestar a Prova de Capacidade Física apresentar condição física, psíquica ou orgânica (estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, etc.), mesmo que temporária que o impossibilite realizá-la integralmente na data 
estipulada. 

c) não concluir, com aproveitamento, qualquer um dos testes da Prova. 
d) deixar o local durante a realização da Prova sem a devida autorização. 
e) incorrer em falta de urbanidade com os organizadores do concurso. 
f) usar ou tentar usar de meios fraudulentos, bem como portar material que possa ser utilizado para fraudar a realização da 

Prova de Capacidade Física. 
g) deixar de comparecer ou não atender à chamada para execução dos testes da Prova. 
h) deixar de atender às normas e orientações constantes da Prova ou estabelecidas pelos organizadores do concurso. 

 
 
9. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
9.1. A classificação final será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.2. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de classificação, sucessivamente: 
9.2.1. ao candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme o parágrafo único do art. 27 da Lei federal nº 

10.741, de 01 de outubro de 2003 – o Estatuto do Idoso. 
9.2.2. ao candidato que tiver obtido o maior número de pontos no conteúdo “conhecimentos específicos”. 
9.2.3. ao candidato que tiver mais idade. 
 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. Caberá recurso, desde que devidamente fundamentado e identificado contra os seguintes atos: 
10.1.1. Contra questão da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação do Gabarito 

Provisório no Quadro de Avisos da Prefeitura e nos sites   www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br 
10.1.1.1. Deverá ser feito um recurso para cada questão de prova impugnada, ou seja, cada questão deverá ser 

apresentada em folha separada. 
10.1.1.2. Para interposição de recurso, os Cadernos de Provas estarão disponíveis para consulta no endereço indicado no 

item 10.9. alínea “a”. 
10.1.1.3. Se, do exame do recurso resultar anulação de questão, seja por recurso administrativo ou por decisão judicial 

resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que não tenha recorrido ou ingressado em juízo. 
10.1.1.4. Se houver alteração do Gabarito Provisório, por força de impugnações, o mesmo será republicado. 

 
10.1.2. Contra erros ou omissões na nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, dentro de 03 (três) dias úteis, a contar da 

publicação da Relação dos Candidatos Aprovados no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Diário Oficial do Município e nos 
sites  www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br. 

 
 

10.1.3. Contra declaração de inaptidão do candidato nomeado para o exercício do cargo, decorrente da perícia médica de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajubá, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 1º 
dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Diário 
Oficial do Município e nos sites   www.itajuba.mg.gov.br  . 

 

10.1.4. Contra declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência declarada pelo candidato nomeado com os 
parâmetros estabelecidos no decreto federal nº 3298/99, bem como com as atribuições do cargo, decorrente de perícia 
médica de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajubá, devendo ser interposto no  prazo de 03 (três) dias úteis, 
iniciado no 1º dia útil subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, 
no Diário Oficial do Município e nos sites  www.itajuba.mg.gov.br  . 

 

10.1.5. Contra indeferimento da isenção do pagamento da taxa de inscrição de acordo com item 3.2.17 e 3.2.18. do Edital. 
 

10.1.6. Contra o resultado da Avaliação Psicológica, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia útil 
subsequente ao dia da publicação do ato que declarou a inaptidão no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Diário Oficial do 
Município e no site   www.itajuba.mg.gov.br. 
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10.1.7. Contra todos os resultados do presente certame, devendo ser interposto no prazo de 03 (três) dias úteis, iniciado no 1º dia 
útil subsequente ao dia da publicação do ato no Quadro de Avisos da Prefeitura, no Diário Oficial do Município os sites  
www.itajuba.mg.gov.br  e  www.imam.org.br. 

 

 

10.2. O requerimento deverá ser digitado ou preenchido com letra de forma legível, contendo o nome do concurso, o nome 
completo do candidato, a identidade e  o cargo para o qual se inscreveu, em 02 (duas) vias, de acordo com o Modelo de 
Requerimento do Recurso constante no ANEXO V desse Edital. 

10.3. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa daquilo que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

10.4. O recurso poderá ser interposto também por procuração. 
10.5. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso sem identificação, sem fundamentação lógica e consistente, fora do prazo, 

contra terceiros, recurso interposto em coletivo, cujo teor desrespeite a banca examinadora    e o que não for entregue ou 
enviado em duas vias.  

 
10.6. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e o cargo para o 

qual se inscreveu. 
10.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento, desde que 

coincidente com o dia de funcionamento normal das repartições públicas municipais. 
10.8. O prazo previsto para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos, não havendo justificativa para o 

não cumprimento e para apresentação de documentação após as datas estabelecidas. 
10.9. Os recursos poderão ser protocolados: 

a) No Balcão de Informações da Prefeitura Municipal de Itajubá, localizado no Centro Administrativo, à Av. Jerson Dias, 500, 
Estiva - Itajubá-MG, no horário 12:00 às 17:30H, no prazo estabelecido no item 10.1. e seus subitens. 

b) enviado via Correios com AR por meio de SEDEX,  ou carta com Aviso de Recebimento (AR) para a rua Célia de Souza, 
55, do bairro da Sagrada Família, Belo Horizonte, Minas Gerais,  CEP.: 31.030-500, postada no prazo estabelecido no 
item 10.1.  e seus subitens. 

 
 
11. DA CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
11.1. A convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período 

de validade deste Concurso Público. 
11.2. O Aviso de Convocação será feito mediante  publicação no Diário Oficial do Município fixando a data limite para apresentação 

do candidato. 
11.3. Os candidatos convocados deverão se apresentar a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Itajubá, na 

data prevista no Aviso de Convocação conforme item 11.2, para apresentação da documentação especificada no item 11.5. 
11.4. Os candidatos convocados para a posse sujeitar-se-ão a avaliação médica, de caráter eliminatório, tendo por objetivo avaliar 

as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO, observadas as atividades que serão 
desenvolvidas no exercício do cargo. 

11.5. O prazo para a realização dos exames elencados abaixo é de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de convocação 
do candidato, considerando-se desistente e perdendo o direito à posse aquele que não se apresentar no prazo. 

a) Exames Laboratoriais (Hemograma, Glicemia, Tipagem Sanguínea e Urina I) 
b) Eletrocardiograma 
c) Acuidade Visual.  

11.6. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para posse, os seguintes documentos: 
a) original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 
c) original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral; 
d) original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino; 
e) original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal; 
f) original e fotocópia do comprovante de residência atualizado; 
g) laudo médico favorável, sem restrições, fornecido por serviço médico oficial. Só poderá ser empossado aquele que for 

julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 
h) original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o cargo; 
i) 02 (duas) fotografias 3X4, recente; 
j) declaração de que exerce ou não outro cargo, cargo ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e 

XVII, da Constituição Federal; 
k) documento expedido pelo Ministério da Justiça, reconhecendo a igualdade de direitos, obrigações civis e gozo dos direitos 

políticos, nos termos do Decreto nº 70.436 de 18/04/72 e dos arts. 15 e 17 do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre Brasil e Portugal, celebrado em 22 de abril de 2000 e promulgado pelo Decreto nº 3927/2001; e 
documento de identidade de modelo igual ao do brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao 
Tratado, nos termos do seu art. 22.”, na hipótese de o candidato nomeado e declarado apto na perícia médica ser cidadão 
português a quem foi deferida igualdade nas condições previstas no § 1º do art. 12 da Constituição Federal. 
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11.7. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 
aceitos documentos após as datas estabelecidas. 

 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. Todas as vagas dos cargos oferecidos neste edital serão obrigatoriamente preenchidas dentro do prazo de validade do 

concurso havendo candidatos habilitados. 
12.2. A publicação da classificação final deste concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a classificação de todos 

os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e, a segunda, somente a classificação dos portadores de 
deficiência. 

12.3. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
12.4. Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, nem serão 

aceitos documentos após as datas estabelecidas. 
12.5. A Prefeitura Municipal de Itajubá realizará exames médicos e psicológicos dos candidatos classificados, antes da nomeação 

e após a comprovação do preenchimento das demais condições. 
12.6. Todas as publicações referentes a este concurso até a sua homologação serão devidamente divulgadas no Quadro de 

Avisos da Prefeitura, nos sites www.itajuba.mg.gov.br e  www.imam.org.br  e no Jornal “Itajubá Notícias“. 
12.7. O candidato é legalmente responsável pela veracidade das declarações prestadas e documentos apresentados sob pena 

de incurso na legislação penal em qualquer tempo. 
12.8. A constatação de irregularidades ou fraudes na inscrição, a não apresentação de documentos, bem como a apresentação 

de documentos falsos ou inexatos devidamente confirmado através de processo apuratório, assegurado o direito de ampla 
defesa e do contraditório, em qualquer época, implicará na eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

12.9. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a esse concurso. 
12.10. Todas as despesas relativas à participação no concurso público, inclusive gastos com viagens, hospedagem, alimentação, 

transporte, autenticação e envio de documentos, bem como aquelas relativas à apresentação para a posse, correrão as 
expensas do próprio candidato. 

12.11. O candidato aprovado compromete-se a manter seu endereço atualizado, por meio de correspondência dirigida ao 
Departamento  de Recursos Humanos da Prefeitura. São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes 
da não atualização do mesmo. 

12.12. O IMAM Concursos Públicos não expedirá, a favor do candidato, qualquer tipo de declaração ou atestado que se reporte à 
sua classificação, bem como atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos. 

12.13. A Prefeitura expedirá, a favor do candidato classificado, tão somente certidão que se reporte à sua classificação, quando 
por ele solicitado. 

12.14. A Prefeitura e o IMAM Concursos Públicos, entidade executora deste Concurso, não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos ou apostilas referentes ao concurso, ou por quaisquer informações que estejam em 
desacordo com este Edital. 

12.15. Todas as publicações referentes a este Concurso serão encaminhadas pela Comissão de Concurso ao setor responsável.  
12.16. A homologação do concurso a que se refere este Edital é de competência do Executivo Municipal. 
12.17. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 

evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital, Errata, Adendo ou Aviso, publicado no 
Quadro de Avisos da Prefeitura, nos sites www.itajuba.mg.gov.br e  www.imam.org.br  e no Jornal “Itajubá Notícias“, 
devendo o candidato manter-se informado sobre as eventuais atualizações ou retificações do presente Edital. 

12.18. A legislação e alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, 
não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso Público. 

12.19. Após a homologação do concurso, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Prefeitura de 
Itajubá. 

12.20. Após o término do Concurso a organizadora encaminhará toda a documentação referente a este Concurso para a Prefeitura 
de Itajubá, para arquivamento pelo período de 06 anos conforme Resolução n º 14 de 24/10/2001, do Conselho Nacional de 
Arquivos (CONARQ). 

12.21. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso, ouvida a entidade responsável pela execução 
deste concurso. 

     
 

Itajubá, 05 de dezembro de 2013 
 
 

RODRIGO SAMPAIO MELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I   

CONTEÚDOS E PROGRAMAS DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

 

CONTEÚDOS 
 

CONTEÚDOS DA PROVA Nº QUESTÕES 
Conhecimentos de Português 10 
Conhecimentos Específicos 15 

 
 

PROGRAMAS 
 
 
 

 
PORTUGUÊS: 
Texto: interpretação de texto (informativo ou literário). Ortografia: emprego das letras. Classes gramaticais: reconhecimento e flexão 
do substantivo, do pronome e dos verbos regulares. Sintaxe: reconhecimento dos termos da oração; reconhecimento das orações 
num período. Concordância verbal; concordância nominal; colocação de pronomes; ocorrência da crase; regência verbal; regência 
nominal. Pontuação: emprego da vírgula; Emprego do ponto final. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções Básicas de Trânsito: Conceitos e definições. Sistema Nacional de Trânsito: composição e competências. Educação para 
o Trânsito. Sinalização de Trânsito. Infrações, Penalidades e Medidas Administrativas. 
 
Legislação: 1. Lei Complementar Municipal nº 066/11 – Estatuto do Servidor Público. 2. Constituição da República Federativa do 
Brasil – Dos direitos e garantias fundamentais (art. 5 e incisos) e Da Segurança Pública (art. 144 e incisos). 
 
Noções de Geografia Urbana: 1. Características do município de Itajubá: dimensões; população. 2. Concepção urbanística inicial.  
3. As principais ruas do centro: características, sentido e nomes. 4. Os acessos e saídas da cidade. 5. As rodovias federais e 
estaduais. 6. Os próprios municipais: Tipos; características; localização. 9. Pontos turísticos de Itajubá. 
 
Programa de História de Itajubá: 1. A Fundação de Itajubá. 2. Aspectos históricos e políticos de Itajubá. 
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ANEXO II  

 
MODELO DO ATESTADO MÉDICO 

 
 
 

ATESTADO 
 
 
 
Atesto que o Sr.(a) ......................................................................... portador da Carteira de Identidade nº .............................., sexo 

................................., encontra-se, no momento do presente exame médico, em perfeitas condições de sanidade física e mental, 

para realizar a Prova de Capacidade Física, citada no Edital 001/2013 do Concurso Público para o cargo de Guarda Municipal, da 

Prefeitura Municipal de Itajubá, que compreende os seguintes testes: flexão na barra fixa para o sexo masculino, flexão de braços e 

antebraços para o sexo feminino, resistência abdominal e resistência aeróbica – 2.300 metros para o sexo masculino e 1.900 

metros para o feminino. 

 
 
Itajubá, .............. de .................................. de 2014  
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ANEXO III  

 
PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 

 
MASCULINO 
 
a) Flexão na barra fixa: 
Objetivo: medir de forma indireta a força muscular dos membros superiores do candidato. 
 
- o candidato deverá executar, sucessivamente o número mínimo de três repetições de braço na barra fixa com as mãos em 

pronação e se contarão aquelas em que for ultrapassada a barra com o queixo. 
 
 
b) Resistência abdominal 
Objetivo: medir a resistência da musculatura abdominal por meio da flexão do tronco. 
 
- O candidato deverá executar o maior número de abdominais em 60 segundos, da seguinte forma: O candidato deverá assumir a 
posição em decúbito dorsal, joelhos fletidos formando um ângulo de 90 graus. As plantas dos pés devem estar em pleno contato 
com o solo e os pés devem estar afastados a uma distância inferior a 30 centímetros. O candidato deverá cruzar os braços à frente 
do tronco, de forma que a mão direita toque o ombro esquerdo e a mão esquerda toque o ombro direito. A cabeça do candidato 
também deverá estar em contato com o solo. Um membro da equipe de avaliação deverá segurar os tornozelos do candidato, 
mantendo o ângulo de 90 graus, e assegurando que os pés fiquem em contato com o solo durante o teste. O candidato deverá 
elevar o tronco até que os cotovelos toquem as coxas e voltar à posição inicial. Cada toque dos cotovelos nas coxas constitui uma 
flexão. Só serão considerados válidos os movimentos executados corretamente e completos. 
 
Resultado: Será a contagem do número de toques dos cotovelos nas coxas, executados de maneira correta em 60 segundos, e 
estarão classificados os candidatos que alcançarem a CATEGORIA – NÍVEL FUNDAMENTAL, em uma única tentativa para ambos 
os sexos, conforme Fonte da Tabela Pollock,M.L.;Wilmore,J.H.,Exercícios na Saúde e na Doença,2ª d.,MEDSI, R.J,1993 
 
Tabela de Abdominais 

IDADE 15/19 anos 20/29 anos 30/39 anos 40/49 anos 50/59 anos 60/69 
HOMEM 38 – 41 33- 36 27 – 30 22 – 25 18 – 21 12 – 16 
 
 
c) Resistência aeróbica: 
Objetivo: medir agilidade do candidato 
 
- o candidato deverá percorrer em pista plana uma distância mínima de 2300 (dois mil e trezentos) metros, no tempo máximo de 

12 (doze) minutos. 
 
Recursos Humanos e Materiais: Colaboradores, cronômetro com precisão de segundos, local plano demarcado de forma a permitir 
ao candidato o controle da distância percorrida, apito, caneta e papel para anotação dos resultados. 
 
Procedimentos:  

 Orientar com antecedência os avaliados quanto ao vestuário adequado, ou seja, calção ou short, camiseta e  tênis, quanto 
ao horário da última refeição que deverá ter uma antecedência de duas horas da realização do teste. Aos  fumantes, 
orientá-los para não o fazer nas duas horas anteriores e posteriores ao teste; 

 É recomendável que o ritmo das passadas seja constante durante toda a corrida; 
 O número de avaliados em cada teste deverá estar entre cinco e quinze de uma única vez, dependendo da prática do 

Avaliador; 
 A prova é iniciada com o comando de "atenção, já!", acionando-se concomitantemente o cronômetro. Será finalizada  com 

a passagem pela marca de 2.300 metros, quando será anotado o tempo gasto pelo avaliado. 
 O avaliador e, se possível, os colaboradores, permanecerão na linha de saída, no caso de se utilizar uma pista de 

atletismo, e irão anotar uma a uma as voltas de cada avaliado. 
 
Precauções: 

 Aconselhar os avaliados a não correr a última volta com velocidade muito superior à que vinha sendo mantida no decorrer 
do teste; 
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 Após o término da corrida os avaliados não devem cessar bruscamente os movimentos, e sim andar ou trotar lentamente, 
até a sua volta à calma; 

 Os avaliados que terminarem o teste intensamente extenuados devem deitar-se por dois ou três minutos, mantendo os 
membros inferiores em posição elevada e, logo após, levantar-se lentamente e andar; 

 Recomenda-se um aquecimento de aproximadamente cinco minutos, mediante exercícios de alongamento da 
musculatura dos membros inferiores, superiores e tronco. 

 
 
FEMININO 
 
a) Flexão de braços e antebraços: 
Objetivo: medir de forma indireta a força dos membros superiores da candidata. 
 
- A candidata deverá  executar 10 (dez) apoios de frente sobre o solo.  
 
b) Resistência abdominal 
Objetivo: medir a resistência da musculatura abdominal por meio da flexão do tronco. 
 
- O candidato deverá executar o maior número de abdominais em 60 segundos, da seguinte forma: O candidato deverá assumir a 
posição em decúbito dorsal, joelhos fletidos formando um ângulo de 90 graus. As plantas dos pés devem estar em pleno contato 
com o solo e os pés devem estar afastados a uma distância inferior a 30 centímetros. O candidato deverá cruzar os braços à frente 
do tronco, de forma que a mão direita toque o ombro esquerdo e a mão esquerda toque o ombro direito. A cabeça do candidato 
também deverá estar em contato com o solo. Um membro da equipe de avaliação deverá segurar os tornozelos do candidato, 
mantendo o ângulo de 90 graus, e assegurando que os pés fiquem em contato com o solo durante o teste. O candidato deverá 
elevar o tronco até que os cotovelos toquem as coxas e voltar à posição inicial. Cada toque dos cotovelos nas coxas constitui uma 
flexão. Só serão considerados válidos os movimentos executados corretamente e completos. 
 
Resultado: Será a contagem do número de toques dos cotovelos nas coxas, executados de maneira correta em 60 segundos, e 
estarão classificados os candidatos que alcançarem a CATEGORIA – NÍVEL FUNDAMENTAL, em uma única tentativa para ambos 
os sexos, conforme Fonte da Tabela Pollock,M.L.;Wilmore,J.H.,Exercícios na Saúde e na Doença,2ª d.,MEDSI, R.J,1993 
 
Tabela de Abdominais 

IDADE 15/19 anos 20/29 anos 30/39 anos 40/49 anos 50/59 anos 60/69 
MULHER 32 – 35 25 – 30 20 – 23 15 – 19 5 – 11 3 – 11 

 
 
c) Resistência aeróbica: 
Objetivo: medir agilidade da candidata. 
 
- o candidata deverá percorrer em pista plana uma distância mínima de 1900 (mil e novecentos) metros, no tempo máximo de 

12 (doze) minutos. 
 
Recursos Humanos e Materiais: Colaboradores, cronômetro com precisão de segundos, local plano demarcado de forma a permitir 
ao candidato o controle da distância percorrida, apito, caneta e papel para anotação dos resultados. 
 
Procedimentos:  

 Orientar com antecedência os avaliados quanto ao vestuário adequado, ou seja, calção ou short, camiseta e  tênis, quanto 
ao horário da última refeição que deverá ter uma antecedência de duas horas da realização do teste. Aos  fumantes, 
orientá-los para não o fazer nas duas horas anteriores e posteriores ao teste; 

 É recomendável que o ritmo das passadas seja constante durante toda a corrida; 
 O número de avaliados em cada teste deverá estar entre cinco e quinze de uma única vez, dependendo da prática do 

Avaliador; 
 A prova é iniciada com o comando de "atenção, já!", acionando-se concomitantemente o cronômetro. Será finalizada  com 

a passagem pela marca de 1.900 metros, quando será anotado o tempo gasto pelo avaliado. 
 O avaliador e, se possível, os colaboradores, permanecerão na linha de saída, no caso de se utilizar uma pista de 

atletismo, e irão anotar uma a uma as voltas de cada avaliado. 
 
Precauções: 

 Aconselhar os avaliados a não correr a última volta com velocidade muito superior à que vinha sendo mantida no decorrer 
do teste; 
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 Após o término da corrida os avaliados não devem cessar bruscamente os movimentos, e sim andar ou trotar lentamente, 
até a sua volta à calma; 

 Os avaliados que terminarem o teste intensamente extenuados devem deitar-se por dois ou três minutos, mantendo os 
membros inferiores em posição elevada e, logo após, levantar-se lentamente e andar; 

 Recomenda-se um aquecimento de aproximadamente cinco minutos, mediante exercícios de alongamento da 
musculatura dos membros inferiores, superiores e tronco. 
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ANEXO IV  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
GUARDA MUNICIPAL 
Descrição sintética: Compreende os cargos que se destinam a executar e desenvolver ações de segurança e proteção dos bens, 
serviços e instalações públicas municipais. 
Atribuições típicas: Executar a vigilância e proteção dos bens, serviços e instalações municipais em geral e, em especial, as 
escolas, creches, sedes dos Poderes Executivo e Legislativo, praças, jardins e parques; Auxiliar na fiscalização e controle do 
tráfego e do trânsito; Auxiliar na fiscalização de áreas verdes e na defesa do meio ambiente; Colaborar com os demais órgãos 
municipais, nas suas atividades pertinentes; Participar de maneira ativa nas comemorações cívicas de feitos e atuar em eventos 
programados pelo município; Colaborar com o Estado, objetivando a preservação da ordem e da segurança pública, na forma da 
Lei; Demais atividades afins, nos limites e nas condições da legislação vigente. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

19 

 
 

ANEXO V 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 1 DE 2 
 
 
MODELO DA CAPA DO RECURSO 
 
 

CONCURSO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ – EDITAL 001/2013  

 

CANDIDATO: _________________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE: _______________________________ 

 

CARGO: GUARDA MUNICIPAL 

 

DATA: _____/_____/_____ 

 

RECURSO CONTRA: (escolher a opção desejada) 

 Questão da Prova Objetiva Múltipla Escolha 

 Erros ou omissões na NOTA da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

 Declaração de inaptidão do candidato 

 Declaração de inexistência ou de incompatibilidade da deficiência 

 Indeferimento do Pedido de Isenção 

 

 

 

 

INSTRUÇÕES: 
 
O candidato deverá: 

 Digitar o recurso e enviá-lo em duas vias de acordo com as especificações estabelecidas no item 10 

do Edital e seus subitens. 

 Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão conforme modelo da 

página seguinte: 
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21 

ANEXO V 
REQUERIMENTO DE RECURSO – PÁGINA 2 DE 2 

 
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ EDITAL 001/2013  
 

RECURSO CONTRA A QUESTÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
 
 

 
OBS: PARA CADA QUESTÃO UTILIZAR UM FORMULÁRIO 

 
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 

IDENTIDADE: ______________________________________________________________ 

CARGO: GUARDA MUNICIPAL 
QUESTÃO Nº 

__________

 
 

FUNDAMENTAÇÃO (preenchimento obrigatório) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
Cidade e data. 

____________________________________ 
ASSINATURA: 
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ANEXO VI - A 
FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

(de que trata o subitem 3.2. do Edital) 
  

CC AA RR GG OO   PP RR EE TT EE NN DD II DD OO   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                           
G U A R D A  M U N I C I P A L      

 
 
 
 

DD AA DD OO SS   PP EE SS SS OO AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))     
 

NOME COMPLETO 
                   

 

 

CPF                                                                                                                      SEXO                                                                                                                               
                   

 
 

DOCUMENTO DE IDENTIDADE                                                                                  DATA EXPEDIÇÃO CARTEIRA DE IDENTIDADE       DATA  NASCIMENTO  
                    

 
 
 

DD AA DD OO SS   RR EE SS II DD EE NN CC II AA II SS   (( PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO   OO BB RR II GG AA TT ÓÓ RR II OO ))                                                                                                                       
 
 
 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (RUA, AV, PRAÇA, ETC) 
                   

 
 

NÚMERO                COMPLEMENTO     BAIRRO                                                                                                                     CEP 
                   -

 
 

CIDADE                                                                                                                                                    ESTADO        DDD            TELEFONE 
                        

 
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   PP OO RR TT AA DD OO RR EE SS   DD EE   DD EE FF II CC II ÊÊ NN CC II AA   
     

CONCORRO NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA NOS TERMOS DO ITEM 5 DO EDITAL   SS II MM   

ESPECIFICAR CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

....................................................................................................................................................................................................................................................................
 

  

PP RR EE EE NN CC HH II MM EE NN TT OO ::   SS OO MM EE NN TT EE   PP AA RR AA   OO SS   CC AA NN DD II DD AA TT OO SS   II NN SS CC RR II TT OO SS   NN OO   CC AA DD ÚÚ NN II CC OO   
 

NOME COMPLETO NO NIS 
                   

 

 
 

NOME COMPLETO DA MÃE - FILIAÇÃO 
                   

 

 
 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO SOCIAL - NIS                                                                                                                                                                                 
                   

 
 
 
 
 
 

Venho requerer isenção de pagamento da taxa de inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Itajubá 
– Edital 001/2013, conforme item 3.2.1. 
 
 

Declaro sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes de minha inscrição, que atendo aos requisitos exigidos 
para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados e das informações 
prestadas e submeto-me às normas do edital.  
 

 
Nestes termos, peço deferimento. 
 
 

CIDADE E DATA 
 

 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE
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ANEXO VI – B 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

 
Eu ....................................., Carteira de Identidade nº ...................................., inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº ................................................................, 

candidato ao cargo de Guarda Municipal inscrito no Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Itajubá – Edital 001/2013, declaro que preencho as condições trazidas no 

Termo do Edital especialmente descrito no item 3.2.3.3. alínea “c”, para o ato de isenção da 

taxa de inscrição, tendo em vista que minha situação econômica financeira não me permite 

pagar a taxa de inscrição, sem prejuízo do meu sustento próprio ou de minha família, 

respondendo civil e criminalmente pelo teor desta declaração. 

 

CIDADE E DATA 

 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
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